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CAMARA MUNICIPAL 
Secretaria 

Protocolado sob 	
PROJETO DE LEI N° 009/20 12 

Em i5J9J. 	, 	 Sñmula: Institui a Semana de Orientaçäo e Prevençäo da 
Gravidez na Adolescência, que sera' comemorada na 

------ 	 ---- ----  

A CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE Estado do Paraná, aprova: 

Ultima semana do mês de novembro. 

Art. 1° - Esta Lei institui a Semana de Orientação e Prevençäo da Gravidez na 
Adolescência, que sera' cornernorada na ii1tirna sernana do més de novembro. 

Art. 2° - Para dar efetividade do Programa, o Poder Executivo poderá: 

I - celebrar eonvênios corn os Ministérios da Saide, da Justiça, da Educaçäo e Cultura, 

r-i 	e corn Secretarias, Delegacias e Orgäos de SaUde, Educaço, Direitos Humanos e Defesa 
Social do Estado do Paraná. 

II - estabelecer parcerias corn instituiçOes püblicas e privadas de ensino superior e 

# 	 técnico, e contar corn a colaboraçào dos seguintes entes: Conselho Regional de Enfermagem, 
4 	 Conselho Regional da Farrnácia, Conseiho Regional de Medicina, Psicologia e Serviço 

Social, da Ordern dos Advogados do Brasil, do Ministërio P(iblico, do Poder Judiciário, do 
Conselho Tutelar, de autoridades eclesiásticas, de instituiçOes religiosas e dernais entidades e 
Orgäos de representaço da sociedade civil, visando palestras, exposiçOes e debates pUblicos 

_# 	
sobre o assunto e ternas correlatos, abordando riscos, responsabilidades e consequências 

. 	 sociais, civis e crirninais da gravidez na adolescencia; 

III - prornover e estirnular a rea!ização de programas de orientaço e palestras nos 
4 	 estabelecirnentos de ensino do MunicIpio ou em local a ser determinado pelo Executivo para 

: 	 execução e esciarecirnento aos adolescentes e aos pais, corn a participaço de psicOlogos, 
rnédicos, sociOlogos, assistentes sociais, magistrados, advogados, professores, pedagogos, 

4 t 	
conseiheiros tutelares e dernais profissionais que, direta ou indiretarnente, atuern no ârnbito da 

, ' 	 forrnaçäo, educaço, preservaçäo da satde e do direito da criança e do adolescente. 

lv - obter apoio, buscar e prornover ampla divulgaçäojunto aos mais diversos rneios 
de cornunicaço. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

CAMARA MUNICIPAL DE CARAMh',  em 15 de fevereiro de 2012. 

PRIMEIRA vo-rAcAo 
Ilson 	Oliveira 	APRQDO PQR
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J U S T I F I C A T I V A 

A presente Proposiço objetiva instituir a Semana de Orientaçäo e Prevençäo da 

Gravidez na Ado!escência, data esta a ser comemorada na Ultima semana do mês de 

novembro. 

Denomina-se gravidez na adolescência a gestaçäo ocorrida em jovens de ate 18 anos 

que se encontram em pleno desenvolvimento dessa fase da vida - a adolescência. 

Esse tipo de gravidez que, em geral näo foi planejada, nem desejada, acontece em 

meio a relacionamentos sern estabilidade, sendo que em nosso pals os nümeros são 

alarmantes. 

Cabe destacar que a gravidez precoce não ë um problema exciusivo das meninas, pois 

embora os rapazes não possuarn as condiçOes biolOgicas necessárias para engravidar, um fliho 

não é concebido por uma ünica pessoa, quando uma adolescente engravida, não é apenas a sua 

vida que sofre mudanças, o pai, assim como as famIlias de ambos, também passa pelo dificil 

processo de adaptação a urna situação imprevista e inesperada. 

A adolescência é o mornento de formação escolar e de preparação para o mundo do 

trabaiho. A ocorrência de uma gravidez nessa fase ocasiona o atraso ou ate mesmo a 

interrupção desses processos, comprometendo o inicio da carreira ou o desenvolvimento 

profissional do adolescente. 

Essas são as razOes pelas quais apresento o presente Piano de Lei, esperando o apoio 

dos demais Edis, visando a aprovação da matéria 

SALA DAS SESSOES, em 15 de fevereiro de 2012. 

ILSON HEGL1P. DE OLIVEIRA 

ereador 
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COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 0912012 

INSTTUI A SEMANA DE ORIENTAçAO E PREVENçAO 
DA GRAViDEZ NA ADOLESCENCIA, QUE SERA 
COMEMORADA NA ULTIMA SEMANA DO MES DE 
NOVEMBRO. 

Autor: 	ILSON H. P DE OLIVEIRA 

0 Vereador ILSON H. P. DE OUVEIRA submete a apreciaçao 
desta Colenda Cämara, Projeto de Lei epigrafado que "INSTITUI A SEMANA DE 
0RIENTAçA0 E PREvEN9A0 DA GRAV/DEZ NA ADOLESCENCIA, QUE SERA 
COMEMORADA NA ULT/MA SEMANA DO MES DE NOVEMBRO'. 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçao 
em aná!ise a Autor assinala que o presente Piano de Lel tern por objet/vo sernana 
de or/entação e prevenção da gravidez na adoiescência, que sera cornernorada na 
ifltirna sernana do rnês de novernbro. 

Ademais, cumpre destacar que o art. 7 0  da Lei Orgànica do 
MunicIplo dispOe que compete ao MunicIplo IegsIar sobre assuntos de interesse 
local. 

For sua vez, o inciso Ill, do art. 57, do Regimento Interno, 
menciona que compete ao Vereador apresentar proposição e sugerir medidas que 
visem 0 interesse coletivo, ressalvadas as matérias de iniciatva exclusiva legal ou 
regimental. 

Cam estes fundamentos, a Proposição em exame esta revestida 
dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando 
Se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Projeto 
de Lei n° 009/2012, reseniando-se o dire/to de opinar sobre o mérito por ocas/ão de 
sua dei/beração peio Soberano P/en ár/o. 

SALA DAS COMISSOES, em 26 de marco de 2.012. 

Vereador PATRI IA KREMER 
Presid riite 

/Z P 4cXCA# 
ereEDRO NO BUENO 	 Vereador I 4 90?zF11LHO  

Membro 	 Membro 
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COMISSAO DE FINANqAS E ORqAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 009/2012 

INSTITU! A SEMANA DE 0RIENTAçA0 E FREVENcAO 
DA GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA, QUE SERA 
COMEMORADA NA ULTIMA SEMANA DO MES DE 
NOVEMBRO. 

Autor: 	ILSON H. P. DE OLIVEIRA 

0 Vereador ILSON H. P. DE OLIVEIRA submete a apreciaçao 
desta Colenda Camara, Projeto de Lei epigrafado que "INSTITUI A SEMANA DE 
ORIENTAçAO E PREVENçAO DA GRAV/DEZ NA ADOLESCENCIA, QUE SERA 
COMEMORADA NA (ILTIMA SEMANA DO MES DE NOVEMBRO". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Le, que ao 
ser autuado na Secretaria da Camara Municipal recebeu o n° 09/2012, vem a esta 
Comissão Permanente a que compete a análise de mérito, conformidade com a Le 
Orgânica do MunicIpio e a contido no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçao 
em análise, 0 Autor assinala que o presente Piano de Lei tern por objetivo sernana de 
orientaçao e prevenção da gravidez na adolescência, que sera cornernorada na ü/tirna 
sernana do rnês de novembro. 

Assim, não como deixar de reconhecer o mérito da Proposiçao em 
exame, a qual propOe medidas para meihorias no atendimento püblico a saüde da 
populaçäo carambeiense. 

Por essas razOes, a COMISSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 09/2012. 

SALA DAS COMISSOES, em 26 de marco de 2.012. 

Vereadori1 ALHO 

Vereador ILSO. P. DE OLIVEIRA 
	

VereadoYART JANSSEN 
Metnbro 
	

Meibro 


